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IE Nº 45 – 10 de junho de 2026 

GOVERNO DE MINAS GERAIS PADRONIZA MULTAS E FIXA LIMITES PARA ADEQUAR A 
LEGISLAÇÃO ÀS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

O Governo de Minas Gerais publicou, no Diário Oficial do Estado de 10.06.2026, o Decreto nº 

49.245, de 9 de junho de 2026, que promove alterações sobre o limite de aplicação de multas 

tributárias estaduais. A medida tem como principal objetivo uniformizar regras relativas à 

aplicação de multas de mora em tributos e taxas, especialmente após a inscrição dos débitos 

em dívida ativa e abrange o ICMS, o IPVA, o ITCD, a Taxa de Expediente, a Taxa Judiciária, a Taxa 

de Segurança Pública e a Taxa de Fiscalização de Recursos Minerários (TFRM). 

Entre as principais mudanças, o decreto estabelece que, de forma geral, a multa de mora será 

fixada em 20% do valor do tributo ou taxa não recolhida, inclusive no caso do ICMS quando o 

débito já estiver inscrito em dívida ativa. Além disso, nos casos em que houver pagamento 

espontâneo apenas do valor principal, a multa poderá ser cobrada em dobro, respeitado o 

limite de 20%. 

O texto traz regras específicas para hipóteses de parcelamento, prevendo redução de multa 

conforme a data do pagamento da entrada, bem como ajustes em dispositivos relacionados a 

diferentes normas tributárias estaduais, incluindo o RICMS/MG e taxas estaduais. 

Também no âmbito do ICMS, as multas isoladas por descumprimento de obrigações 

acessórias calculadas sobre o valor da operação ou da prestação ficam limitadas a 50% do 

imposto devido. 

O decreto entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 10.06.2026, e possui efeitos 

retroativos, alcançando fatos geradores ocorridos desde agosto, setembro e outubro de 2025, 

a depender do dispositivo alterado e  

Para acessar a íntegra da norma, clique aqui.  

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/decretos/2026/d49245_2026.html
https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/decretos/2026/d49245_2026.html
https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/decretos/2026/d49245_2026.html


INFORMAÇÃO ESTRATÉGICA  
Tributário  

 
 

    Gerência de Assuntos Tributários 
  Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
 Av. do Contorno, 4456 - Funcionários - BH/MG - CEP: 30110-028 
(31) 3263-4378 –tributario@fiemg.com.br | www.fiemg.com.br 

Mais informações e esclarecimentos podem ser solicitados pelos sindicatos e indústrias à 

Gerência tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail tributário@fiemg.com.br. 

Atenciosamente, 

Gerência Tributária. 

 

https://chat.whatsapp.com/K6zPh6U19YXFjLa90GgIyu
https://cursos1747768463.hotmart.host/reforma-tributaria-descomplicada-2c78a0b8-3bef-43eb-b732-3c2f309cde98
mailto:tributário@fiemg.com.br

